
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁPRAÇA DOS 3 PODERES - CEP B6.870 IVAIPORÁCX. POSTAL N:o 2 FONE: (DOO 0434) 72-1644

PROJETO DE
RESOLUÇÃO m 20/90

Ensnta: Altera os niveis da Tabela "A" do quadro do pessoal permanente e os
símbolos da Tabela "B", dos cargos em comissão do pessoal desta Ca­
mara.

A -Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Pa- 
raná, APROVOU e eu Presidente, PROMULGO a se­
guinte

t RESOLUÇÃO :

Art. 12 _ Ficam alteradas as tabelas "A" de níveis e "B" de símbolos que de 
terminam os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e de prõ 
vimento em comissão respectivsmdnte desta Camara Municipal passan

condo os seus valores a vigorar a partir de 12 de maio de 1.990 
forme quadro anexo.

Art. 22 - As despesas resultantes desta resolução serão cobertas
sos constantes de dotações próprias da lei orçamentária em vigor 
ou através de créditos suplementares, desde que necessários.

Art. 32 - Esta resolução sera publicada no lugar de costume nesta Camara e 
no órgão oficial do Município, retroagindo os seus efeitos a 12de 
maio do corrente ano.

com recur-

I
Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, da Ccâmara Municipal de Ivaiporã,aos vinte 
oito dias do rnes de maio do ano de mil, novecentos e noventa.
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CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANA

IVAIPORA - PARANAPRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870 CX. POSTAL N:o 2 FONE: (DOD 0434) 72-1644

TABELA "A" - CARGOS EFETIVOS TABELA "B" - CARGOS EM COMISSÃO

Níveis SímbolosCR$ CRSVenc. venc.

01 5.021,50 
. 5.181,00. 
.5.919,10 

. 6.316,20 

. 6.656,10 
7.153,30
7.643.90 
7.888,10
8.479.90 

. 9.180,60
10.398,30
11.127.60
12.337.60 
13.493,70 
14.513,40.
15.461.60 
16.612,20
17.799.10 
18.986,00 
21.364,20

,23.742,40
24.927.10 
26.114, (X)
27.264.60 
28.484,50

5.664,55
6.514,23
7.487,91
8.611,09
9.902,75

.11.289,13
12.756.71 
14.287,51 
15.859,13 
17.445,00 
19.015,00 
20.726,35
22.591.72 
25.054,21 
27.309,08 
29.766,89

01
02 02
03 03
04 04
05 05.;
06 06
07 07
08 08
09 09
10 10
11 11
12 12
13 13
14 14
15 15
16 16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

Gabinente da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, aos vinte 

e oito dias do mês de maio do ano de mil, centos e noventa.
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORÁCX. POSTAL N:o 2 FONE: (DDD 0434) 72-1644PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

EDITAL m 20/90

0 Presidente cia Câmara itaicipal de IvalporãfEsta 
do do Paraná, usando das atribuições que o cargo 
lhe confere

CONVOCA :

Os nobres edis desta Câmara para duas reuniões extraordinárias, com 

início às 17:00 horas, a saber: uma no próximo dia 05 e outra no dia seguinte,ou 

seja 06 de junho de 1990, para a seguinte ORDEM DO DIA:

I

PROJETO DE LEI N2 16/90, de iniciativa do Poder Executivo, 

autoriza o Executivo Municipal para nue promova reajuste salarial a to­

dos os servidores do Município e dá outras providencias.

Ementa:

II

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 20/90, de iniciativa da Mesa Executiva da CÃ 

mara Municipal

altera os niveis da Tabela "A" do quadro do pessoal permanente e os sím­

bolos da Tabela ''B'', dos cargos em comissão do pessoal desta Camara.

Ementa:

Gabinete da Presidência da Câ ^Líjunicipal de Ivaiporã, aos vinte e 

de /mi1, novecentos e noventa.nove dias do mes de maio

J' iso de Melo

mb

brge Kawano 

■s Secretário



Câmara de Vereadores de Ivaiporã
— Estado do Paraná —

Praça dos Três Poderes - Cx. Postal, 2 
CEP 86.870 - Fone: (DDD 0434) 72-1644 - 72-3149

i

PARAMEmOS PARA CÁLCULO

- 2% de reposição salarial correspon­

dente a acordo coletivo firmado;cora o 

Sindicato dos Funcionários, ficando

assim estalecido o seguinte:

2% x 84,32 inflação de março = 1,69% 

1,69% + 2,00% = 3,69%

5% de abono = 5,00%

8,69%Total

#


